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L E I NQ 4611/94 
de 17 de agosto de 1994 

DispÕe sobre o reajuste de 
vencimentos e salários dos servidores 
da Prefeitura Municipal de São José 
dos Campos, a partir de lQ de agosto 
de 1994, e dá providências. 

A Prefeita Municipal de 9ão José dos Campos , faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

ArtQ 1Q - São acrescidos em 5% (cinco por cento) 
os vencimentos e salários dos servidores da Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos, a partir de 12 de agosto de 1994. 

Parágrafo único - O acréscimo a que se refere 
este artigo incidirá sobre os vencimentos e salários do mês imediatamente 
anterior a este aumento. 

ArtQ 22 - O aumento concedido nos termos do ArtQ 
12 desta lei é extensivo aos servidores estatutários inativos da Prefeitura 
Municipal de São José dos Campos. 

ArtQ 32 - O disposto nesta lei não se aplica aos 
menores aprendizes, cujo salário m11u.mo, para fins de remuneração, será o 
estabelecido em épocas oportunas, pelo Governo Federal. 

ArtQ 42 - É acrescido em 5% (cinco por cento) a 
remuneração na forma de "Bolsa Auxílio" devido aos estagiários contratados 
pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos, a partir de 12 de agosto 
de 1994, conforme anexos I e TI, que passam a fazer parte integrante desta 
lei. 

Art2 52 -
da presente lei correrão por conta 
suplementadas, se necessário. 

As despesas decorrentes da execução 
de dotações orçamentárias próprias, 

Art2 62 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo as disposições em contrário a partir de 12 de 
agosto de 1994. 

de agosto de 1994. 
Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

~~-~\ J\ 
Angela M aes G~agnin 

Prefeit Municipal 
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de agosto de 1994. 
Prefeitura Municipal de São J sé dos Campos , 17 

Registrada 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos 
ano de hum mdl novecentos e noventa e 

,.,.------

~ão 
de Formalização e Atos da 
dias do mês de agosto do 

nato Júnior 
D1visão de Formalização e Atos 



1J,.tfcJtU1'0 tÚ Õao ]oéé do.1 Campo.J 

€cnado de Õbo 'Pauú:, 

LIVRO N 9 

ANEXO II A LEI NQ 4611/94 

PREFEITURA ~CIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SUP. ADMINISTRAÇi\0 SALARIOS 

FLS. NO 

BOLSA AUXíLIO AREA DA SAúDE PARA ESTAGIARIOS DO CURSO DE MEDICINA 

SUPERIOR 2 O HORAS SEMANAIS 

32 ano 
42 ano 
SQ ano 
62 ano 

92,86 
106,12 
119,39 
132,65 

SUPERIOR 24 HORAS SEMANAIS 

32 ano 
4Q ano 
SQ ano 
6Q ano 

106,12 
119,39 
132,65 
145,92 

SUPERIOR 3 O HORAS SEMANAIS 

32 ano 
42 ano 
52 ano 
6Q ano 

145,92 
159,18 
172,45 
185,71 
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ANEXO I A LEI NQ 4611/94 

FLS. N9 

PREFEITURA ~CIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SUP. ADMINISTRAÇÃO SALÁRIOS 

BOLSA AUXiLIO 

2Q GRAU (quatro horas diárias) 49 ,74 

2Q GRAU (seis horas diárias) 66 ,33 

Superior 4 (quatro horas diárias) 99,49 

Superior 6 (seis horas diárias) 132,65 

( 


